
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE E AUTENTICIDADE DE DADOS E DOCUMENTOS DE PESSOA FÍSICA 

 
Eu,  , de nacionalidade  ___, estado civil 
                      , profissão  , portador(a) da carteira  de identidade  nº     __ __ 
Órgão Expedidor ___________,  inscrito(a) no CPF/MF, sob o nº  , residente e 
domiciliado (a) em  , sob as penas da lei, que os dados contidos no 
requerimento e os documentos entregue eletronicamente ao Conselho Regional de Nutricionistas – 8ª 
Região, em _____/_____/______, são integralmente verídicos, autênticos e condizem com a 
documentação original, estando ciente que, do contrário, estarei incorrendo em infração ao Código Penal 
Brasileiro, notadamente aos artigos 297, 298 e 299, que tratam da falsificação de documento público, da 
falsificação de documento particular e da falsidade ideológica, respectivamente, sem prejuízo das demais 
sanções penais, administrativas e cíveis cabíveis. 
 
DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

 
 Ficha de Inscrição preenchida, datada e assinada, conforme instruções ao final destas orientações; 
 Foto digital na proporção 3x4, colorida, recente, postura formal de frente, sem data, sem moldura, sem marcas, 

sem óculos, com fundo branco e nítido (colar na Ficha de Inscrição); 
 Carteira de Identidade Profissional do Nutricionista do CRN de origem  
 Comprovante de envio da Carteira de Identidade Profissional original do CRN de origem, via correios, 

endereçada ao CRN-8; 
 Certidão negativa de débitos emitida pelo CRN de origem (CND); 
 Diploma frente e verso conforme o art. 3º da Resolução CFN nº 661/2020 ou Certificado ou Declaração de 

Conclusão de Curso, constando: data da colação de grau, número da Portaria do MEC na qual consta o 
reconhecimento do Curso, data e página no DOU de publicação da referida Portaria; 

 Carteira de Identidade, expedida por órgão competente; 
 CPF ou documento legalmente aceito que contenha o número do CPF/MF; 
 Título de eleitor; 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Certificado de reservista (para sexo masculino); 
 Cópias da carteira de trabalho: desde a página da foto até a primeira página em branco após o último contrato 

de trabalho (obs.: na sequência da numeração das páginas: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08...); 
 

Fico ciente através desse documento que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no Código 

Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei, bem como pode ser enquadrada como litigância de Má-Fé, 

sem prejuízo da conduta ético-disciplinar do declarante. 

Nada mais a declarar,   e ciente das responsabilidades das declarações prestadas,  firmo a presente. 

                  /              de             de  . 
Cidade/UF, data 

 
 

Nome e assinatura do declarante 


